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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
democrática no SUAS e demais políticas públicas e IV. fortalecer e 
qualificar as entidades e organizações da sociedade civil, unidades 
públicas e conselhos quanto ao planejamento,  mobilização de 
recursos, gestão, governança, implementação, monitoramento e 
avaliação dos serviços, programas e projetos socioassistenciais; 
desenvolvido na Rua Engenheiro Roberto Mange nº 400  - Bairro: 
Anhangabaú - CEP nº 13.208-200.

III  – De Defesa e Garantia de Direitos - Entidade  executa: conforme 
Resolução CNAS/MDS nº 182 – 13/02/2025 art. 13 itens I. ampliar o 
acesso às informações sobre os direitos socioassistenciais, humanos, 
sociais e socioambientais, entre outros, para a população em geral, 
fortalecendo o protagonismo e a capacidade para reivindicar direitos; II. 
Promover encaminhamentos que visem o acesso a direitos no âmbito 
do SUAS ou outras políticas públicas, associadas ou não ao serviço 
socioassistencial de atendimento; III. Promover, quando necessário, 
a articulação com órgãos públicos e entidades e organizações da 
sociedade civil de assistência social para viabilizar o acesso ao 
sistema de garantia e defesa de direitos; IV. Fomentar a construção, o 
reconhecimento e o acesso a novos direitos de cidadania e proteção 
social, em espaços reconhecidos de atuação, para contribuir com a 
política de assistência social, desenvolvido na Rua Engenheiro Roberto 
Mange nº 400  - Bairro: Anhangabaú - CEP nº 13.208-200.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 809/2024

Jundiaí, 15 de maio de 2025.

Maria Polli Mendes Pereira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
Gestão 2025-2027	
			 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 896
de 26 de junho de 2025

Dispõe sobre a aprovar o aceite da emenda parlamentar nº 202543490003
352590420250001 do Deputado Federal Palumbo no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), GND3 para a Organização da Sociedade 
Civil Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Jundiaí.

O Conselho Municipal da Assistência Social de Jundiaí/SP, no uso da 
competência que lhe são conferidas Lei Municipal nº 9.957, de 07 de 
junho de 2023, considerando sua função de acompanhar, avaliar e 
fiscalizar a gestão dos recursos, os ganhos sociais e o desempenho 
dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS, bem como observando a deliberação 
proferida por este Conselho, em reunião ordinária realizada em 26 de 
junho de 2025.

Resolve:

Artigo 1º - Aprovar o aceite da emenda parlamentar nº 202543490003 
352590420250001 do Deputado Federal Palumbo no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), GND3 para a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE de Jundiaí, com CNPJ 50.956.440/0001-
95, com sede na Rua Dr. Francisco Telles, nº 475, Jundiaí/SP, Bairro 
Vila Progresso - CEP nº 13202-550, inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social de Jundiaí, sob n° 10005, desde 25/03/1998.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 26 de junho de 2025.

Maria Polli Mendes Pereira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Jundiaí/SP
Gestão 2025-2027

RESOLUÇÃO CMAS Nº 896
de 26 de junho de 2025

Dispõe sobre a aprovar o aceite da emenda parlamentar nº 202543490003
352590420250001 do Deputado Federal Palumbo no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), GND3 para a Organização da Sociedade 
Civil Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Jundiaí.

O Conselho Municipal da Assistência Social de Jundiaí/SP, no uso da 
competência que lhe são conferidas Lei Municipal nº 9.957, de 07 de 
junho de 2023, considerando sua função de acompanhar, avaliar e 
fiscalizar a gestão dos recursos, os ganhos sociais e o desempenho 
dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS, bem como observando a deliberação 
proferida por este Conselho, em reunião ordinária realizada em 26 de 
junho de 2025.

Resolve:

Artigo 1º - Aprovar o aceite da emenda parlamentar nº 202543490003 
352590420250001 do Deputado Federal Palumbo no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), GND3 para a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE de Jundiaí, com CNPJ 50.956.440/0001-
95, com sede na Rua Dr. Francisco Telles, nº 475, Jundiaí/SP, Bairro 
Vila Progresso - CEP nº 13202-550, inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social de Jundiaí, sob n° 10005, desde 25/03/1998.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 26 de junho de 2025.

Maria Polli Mendes Pereira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Jundiaí/SP
Gestão 2025-2027

RESOLUÇÃO CMAS Nº 897
de 26 de junho de 2025

Dispõe sobre a aprovar o aceite da emenda parlamentar nº 202537300002 
352590420250002 do Deputado Federal Miguel Lombardi no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), GND3 para a Organização da Sociedade 
Civil:  Cidade Vicentina Frederico Ozanam.

O Conselho Municipal da Assistência Social de Jundiaí/SP, no uso da 
competência que lhe são conferidas Lei Municipal nº 9.957, de 07 de 
junho de 2023, considerando sua função de acompanhar, avaliar e 
fiscalizar a gestão dos recursos, os ganhos sociais e o desempenho 
dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS, bem como observando a deliberação 
proferida por este Conselho, em reunião ordinária realizada em 26 de 
junho de 2025.

Resolve:

Artigo 1º - Aprovar o aceite da emenda parlamentar nº 202543490003 
352590420250001 do Deputado Federal Palumbo no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), GND3 para a Organização da 
Sociedade Civil:  Cidade Vicentina Frederico Ozanam, com CNPJ 
nº 50.971.720/0001-72, com sede em Jundiaí/SP, na Rua Augusto 
Trevisan, nº 121 - Bairro: Parque do Colégio - CEP nº 13209-135, inscrita 
no Conselho Municipal de Asstência Social de Jundiaí sob nº 10009,  
desde 27/03/1998.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 26 de junho de 2025.

Maria Polli Mendes Pereira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Jundiaí/SP
Gestão 2025-2027
                                   


